
 
 
 
 

     

 

PODER JUDICIÁRIO 

 
 

TERMO DE VISTORIA E AUTO DE AVALIAÇÃO 
 
 

AUTOS:  11318-19.2022.8.16.0056 
Exequente(s): Município de Cambé/PR  
Executado(s): ESPOLIO DE JOSE GASPAR DE CASTILHO 
 
 
 Aos dezenove dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco em cumprimento 
ao respeitável mandado de retro expedido por ordem da MM. Juiz de Direito da 2ª 
Vara da Fazenda Pública do Foro Regional de Cambé da Comarca da Região 
Metropolitana de Londrina-PR, realizei a avaliação sobre o imóvel: 

 

 
 

1 (uma) casa construída em alvenaria, coberta com telhas de amianto, com 
aproximadamente 80 (oitenta) metros quadrados, com dois quartos, sala, cozinha, 
banheiro, em ruim estado de conservação.  

 
1 (uma) casa construída em alvenaria, coberta com telhas de amianto, com 

aproximadamente 45 (quarenta e cinco) metros quadrados, com dois quartos, sala, 
cozinha, banheiro, em ruim estado de conservação.  

 
1 (uma) área externa coberta (que há uma oficina mecânica atualmente) 
 
O imóvel é servido por rede de água e luz e conta com pavimentação asfáltica. 
 
 
Valor total da avaliação: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte) mil reais. 
 
Método utilizado: comparativo de mercado 

  
 

Miguel Mendonça de Assis 
Oficial de Justiça 
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